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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

INTIMAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº FUMCULT/005/2019 

 

Por cumprimento do princípio da publicidade, torna público o resultado final da licitação, relativa ao credenciamento, etapa de lances e de habilitação, na 

modalidade de Pregão Presencial, para a contratação de empresa, através da prestação de serviços de prevenção, resgate e primeiros socorros, para atender a 
FUMCULT, junto ao Parque Natural Municipal da Cachoeira de Santo Antônio. Única licitante credenciada para a participação da licitação supra – etapa de lances: 

licitante classificada, vencedora e habilitada no certame: Flávio Paulino da Rocha – ME., com o valor total de: R$225.814,40 (duzentos e vinte e cinco mil, oitocentos 

e catorze reais e quarenta centavos), validade da proposta 60 (sessenta) dias e demais condições de acordo com o Edital. Marta Fernandes da Costa Alves – Pregoeira. 
Sérgio Rodrigo Reis- Diretor-Presidente da FUMCULT.06/08/2019. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº FUMCULT/016/2019 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº FUMCULT/015/2019 

 
Ratifico, na forma do artigo 26, da Lei 8.666/93 e suas alterações, as conclusões do parecer da Procuradoria Jurídica, favorável à inexigibilidade de 

licitação, de acordo com o artigo 25, inciso I, da mesma Lei, para a contratação da empresa Pedra do Sino Consultoria e Eventos Ltda., através da prestação de 

serviços, para a realização da “14º Edição da Copa Internacional de Mountain Bike – 4º Etapa – Congonhas”, nos dias 16, 17 e 18/08/2019,  para atender a 
FUMCULT, podendo o Setor de Contratos e Licitações da FUMCULT, celebrar o contrato. Sérgio Rodrigo Reis-Diretor-Presidente da FUMCULT.06/08/2019.      

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PMC/106/2019 

 
Partes: Município de Congonhas X INSTITUTO CULTURAL PROFETAS EM ARTE/GRUPO DE TEATRO BOCA DE CENA. Objeto: Constitui 

objeto do presente a contratação de empresa, através da prestação de serviços, para a apresentação de 01(uma) interferência teatral “NÃO ME TOCA, SEU 

BOBOCA” dentro da programação do XXIV Festival de Inverno. Vigência: O contrato vigorará pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua assinatura. 
Valor: R$ 1.200,00.  Data: 12/07/2019. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PMC/108/2019 

 

Partes: Município de Congonhas X GRUPO ORIUNDO PRODUÇÕES ARTÍTISCAS EIRELI. Objeto: Constitui objeto do presente a contratação de 
empresa, através da prestação de serviços, para a apresentação de 01(um) espetáculo teatral “QUEM PERGUNTA, QUER RESPOSTA” dentro da programação do 

XXIV Festival de Inverno. Vigência: O contrato vigorará pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua assinatura. Valor: R$ 6.200,00.  Data: 12/07/2019. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PMC/110/2019 

 

Partes: Município de Congonhas X ASSOCIAÇÃO CLUBE OSQUINDÔ. Objeto: Constitui objeto do presente a contratação de empresa, através da 

prestação de serviços, para a apresentação de 01(uma) tarde de brincadeiras “MÁQUINA DE BRINCAR” dentro da programação do XXIV Festival de Inverno. 

Vigência: O contrato vigorará pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua assinatura. Valor: R$ 4.870,00.  Data: 17/07/2019. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PMC/066/2019 – PRC 0114/2019 

 
Registro de Preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de transporte urbano e rodoviário intermunicipal e 

interestadual, na forma de fretamento de ônibus e micro-ônibus, para atender a diversas Secretarias da Prefeitura Municipal. Por cumprimento do Princípio da 

Publicidade, torna público o Termo de Homologação e Adjudicação do pregão supracitado à  licitante Expresso Sem Fronteiras Ltda.: itens 1 a 8. Congonhas, 
05/08/2019. José de Freitas Cordeiro – Prefeito Municipal. 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PMC/069/2019 – PRC 0117/2019 

 

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de cloreto de sódio e sais de reidratação para atender a Secretaria de Saúde. Por cumprimento do 

Princípio da Publicidade, torna público o Termo de Homologação e Adjudicação do pregão supracitado à  licitante Equipar Médio e Hospitalar Ltda..: itens 1 e 2. 
Congonhas, 05/08/2019. José de Freitas Cordeiro – Prefeito Municipal. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº PMC/019/2019 

 
Ratifico, na forma do artigo 26, da Lei 8.666/93, de 21/06/93, as conclusões do parecer da Procuradoria Jurídica, favorável à Dispensa de Licitação, 

artigo 24, inciso X, a Locação de Imóvel a Avenida Michael Pereira de Souza, Nº1.140 – Bairro Campo das Flores, para instalação e funcionamento do SAMU- 

Serviço Atendimento Médico de Urgência e USA-Unidade de Saúde Avançada, podendo a Diretoria de Contratos e Licitações celebrar o contrato. Congonhas, 05 de 
agosto de 2019. José de Freitas Cordeiro-Prefeito Municipal.  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº06/2018 

 

O qual fora celebrado entre o município de Congonhas(CNPJ 16,752,446/0001-02)e a Associação Hospitalas BOM JESUS( CNPJ 19,692,755/0001-
22).Objeto: Remanejamento dos valores específicados nos Planos de Trabalho.Ratificam-se as demais cláusulas do Convênio 06/2018, não alteradas  pelo presente 

Termo Aditivo. Congonhas,18 de Julho de 2019.José de Freitas Cordeiro(CPF 245,186,116-91)Prefeito de Congonhas. Luiz Fernando Catizane Soares(CPF 
068,077,356-85)- Secretário de Saúde; Marco Aurélio da Silva, Rafael Geraldo Cordeiro, Vasco Alexandre Fragale Lucas, Henrique Marani Furtado - Comissão de 

interventores. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 
A dispensa de chamamento público para celebração de Termo de Fomento com a OSC Casa de Convivência Dom Luciano, fundamenta-se no Art. 31 da 

Lei 13.019/2014. Nesse sentido, a Lei Municipal nº 3.853, de 18 de julho de 2019, autorizou o Poder Executivo a conceder subvenção social para a Casa de 

Convivência Dom Luciano, referente a repasse de doações efetuadas ao FIA/CMDCA e pelo Banco Santander e suas coligadas, para execução do Programa Amigos 
de Valor, no valor de R$265.160,85 (duzentos e sessenta e cinco mil, cento e sessenta reais e oitenta e cinco centavos). Considerando-se, portanto, os termos da Lei 

Municipal nº 3.853, que autorizou o repasse especificamente à Casa de Convivência Dom Luciano, mencionada expressamente, restam cumpridos os requisitos que 

autorizam a dispensa de chamamento público. Congonhas, 06 de agosto de 2019. Ronaldo Rodrigues de Assunção - Secretário Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

JUNTA RECURSAL DA SEMMA 

 

A Junta Recursal da Secretaria de Meio Ambiente informa que no dia 14 de agosto de 2019 (quarta-feira), acontecerá na sala de reuniões da Procuradoria 

Jurídica do Município, sede da Prefeitura de Congonhas, localizada na Praça Presidente Juscelino Kubistchek, 135, Centro, Congonhas, a reunião para julgamento dos 

recursos administrativos, sendo: às 08:00 horas o recurso de WLE Empreendimentos Imobiliários Ltda – ME, referente ao Auto de Infração nº 492/2015, anexado ao 
Processo Administrativo nº 0008064/2014; às 08:50 horas o recurso de Luciano Moreira Souza – referente ao Auto de Infração no 520/2015, anexado ao Processo 

Administrativo no 0003697/2015; e às 09:40 o recurso de Ferrous Resources do Brasil S.A., referente ao Auto de Infração no 469/2014, anexado ao Processo 

Administrativo no 000005/2015, ambos referentes a infração ambiental. 
 

Elisiane Fátima da Silva Dourado 

Presidente da Junta Recursal da DMAM 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
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HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PMC/056/2019 – PRC 090/2019 

 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais esportivos para atender à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. Por cumprimento do 

Princípio da Publicidade, torna público o Termo de Homologação e Adjudicação do pregão supracitado às licitantes Aquarela Comércio e Serviços Eireli – ME: itens 

3, 4, 5, 7, 11, 14, 17, 22 e 41; Comercial C e C Eireli – ME: itens 2, 8, 18, 20, 23, 26 e 52; Comercial Massensini Eireli: itens 10, 15, 16, 21, 24, 29, 36 e 51; Indústria 
e Comércio Colchões Orthovida Ltda. EPP: item 28; Premium Artigos Personalizados Ltda. – EPP: itens 34, 39, 40 e 43; RCA Comercial Ltda. – ME: itens 1, 6, 9, 

12, 13, 19, 25, 27, 30, 31, 32, 33, 35, 37, 38, 42 e 44; Zica Costa & Cia Ltda. – EPP: itens 45, 46, 47, 48, 49 e 50.  Congonhas, 06/08/2019. José de Freitas Cordeiro – 
Prefeito Municipal. 

 

 

E X P E D I E N T E 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Gestão Urbana 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 
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